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SUMÁRIO 

 

1 - DATA, HORA E LOCAL DE REALIZAÇÃO: 

 

Realizada no dia 14 de maio de 2026, às 10h, na Sede Social da 

Companhia, na Rua Engenheiros Rebouças 1376, em Curitiba - Paraná, 

por sistema de reunião híbrido (presencial e videoconferência). 

 

2 - CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: 

 

A presente reunião foi convocada por meio de correspondência 

eletrônica enviada pelo secretário em nome do Presidente do 

Conselho de Administração, acompanhada de todo o material relativo 

aos temas da ordem do dia. Participaram presencialmente os 

conselheiros: Demetrius Nichele Macei, Diane Agustini, Eduardo 

Francisco Sciarra, Milton José Paizani, Wilson Bley Lipski e Rafael 

Lamastra Junior; por videoconferência: João Biral Junior, Joisa 

Campanher Dutra Saraiva, Reginaldo Ferreira Alexandre; e 

secretariando a reunião, Fernando Massardo. 

 

3 - MESA DIRETORA: 

 

Demetrius Nichele Macei – Presidente 

Fernando Massardo - Secretário 

 

4 - ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES TOMADAS: 

 

4.1 CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

4.1.1 – O Presidente do Conselho de Administração, Demetrius 

Nichele Macei, deu as boas-vindas aos Conselheiros eleitos na 62ª 

Assembleia Geral Ordinária, fazendo menção específica ao 

Conselheiro Rafael Lamastra Junior, que pela primeira vez ocupa o 

referido cargo, fazendo votos de que a gestão que ora se inicia 

seja profícua em benefício dos interesses da Companhia, no que foi 

acompanhado pelos demais participantes. 

 

4.1.2 - Atualização acerca do Comitê temporário – AGEPAR.  O 

Presidente do Conselho de Administração, Demetrius Nichele Macei, 

em conjunto com o Conselheiro Eduardo Sciarra, atualizou os 

presentes acerca das tratativas havidas no âmbito da Consulta 

Pública 1/26-AGEPAR (Nota Técnica 1/26 do Grupo de Trabalho 

intersetorial instituído pela portaria 02/26 - AGEPAR sobre o 

tratamento regulatório dirigido à Sanepar). 

 

4.2 DIRETORIA FINANCEIRA E DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES 
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4.2.1 – e-Protocolo 25.798.619-5 - Deliberar sobre a autorização 

da emissão e encaminhamento das Informações Trimestrais - ITR, 

referentes ao período encerrado em 31/03/2026, para a Comissão 

de Valores Mobiliários - CVM e da emissão da Carta de 

Representação da Administração aos Auditores Independentes. O 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, Abel Demetrio, 

e o Gerente Contábil, Ozires Kloster, procederam a apresentação das 

Informações Trimestrais, referente ao período encerrado em 

31/03/2026, e afirmaram que as mesmas estão dentro da conformidade 

legal, dentro da técnica e da legalidade. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 

DE ADMINISTRAÇÃO: Diante da apresentação dos relatores, prestados 

os esclarecimentos, ouvido a presidente do Conselho Fiscal, Denize 

Aparecida Cabulon Graça, o presidente do Comitê de Auditoria 

Estatutário, José Paulo da Silva Filho e os representantes da 

empresa de auditoria externa Grant Thornton Auditores 

Independentes, Ricardo Engel e Angelica Jarek Vieira Alves, o 

Conselho de Administração, por unanimidade, autorizou o 

encaminhamento das Informações Trimestrais referentes ao período 

encerrado em 31 de março de 2026 para a Comissão de Valores 

Mobiliários – CVM e a emissão da Carta de Representação da 

Administração aos Auditores Independentes. 

 

4.2.2 - e-Protocolo 25.771.320-2 - Dar conhecimento dos 

resultados do Fator X, referentes ao 1º trimestre de 2026. O 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, Abel 

Demetrio, e o Gerente de Regulação, João Carlos Túlio, 

apresentaram o tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 

Diante da apresentação e dos esclarecimentos prestados pelos 

relatores, o Conselho de Administração tomou conhecimento dos 

resultados do Fator X referentes ao 1º trimestre de 2026. 

 

4.3 DIRETORIA COMERCIAL 

 

4.3.1 - e-Protocolo 24.300.829-8 – Deliberar sobre a proposta de 

prestação regionalizada dos serviços de abastecimento de água 

(SAA) e esgotamento sanitário (SES) no Município de Tupãssi.  O 

Superintendente Geral Comercial, Sergio Augusto Portela, apresentou 

o tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Diante da 

apresentação e dos esclarecimentos prestados, o Conselho de 

Administração, por maioria de votos, aprovou a proposta de 

prestação regionalizada dos serviços de abastecimento de água (SAA) 

e esgotamento sanitário (SES) no Município de Tupãssi, considerando 

as fundamentações constantes do parecer técnico, notadamente o 

cumprimento da função social da Companhia em conjunto com o fato 

de que o sistema integrará a matriz do subsídio cruzado, pois a 

geração de caixa projetada se mostra suficiente para custear a 

operação, bem como, contribui para a estratégia de expansão da base 
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de atendimento. Registrados os votos contrários dos conselheiros 

Reginaldo Alexandre e Joisa Dutra, por entenderem que o projeto não 

gera valor presente líquido positivo no horizonte até 2048. 

 

4.3.2 - Atualização sobre o Programa Água em Dia+ Para Clientes 

Particulares. O Superintendente Geral Comercial, Sergio Augusto 

Portela, apresentou o tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO: Diante da apresentação e dos esclarecimentos 

prestados, o Conselho de Administração tomou conhecimento do tema. 

 

4.4 DIRETORIA ADJUNTA DE GOVERNANÇA, RISCOS E COMPLIANCE 

 

4.4.1 - e-Protocolo 25.809.333-0 – Dar conhecimento do Reporte 

Trimestral da Gestão da Consequência referente ao 1º trimestre de 

2026. O Diretor Adjunto de Governança, Riscos e Compliance, Robson 

Augusto Pascoalini em conjunto com a Gerente de Gestão de Riscos e 

Compliance, Caroline de Andrade e a Coordenadora de Compliance, 

Adriane Aparecida da Silva, apresentou o tema. DELIBERAÇÃO DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Diante da apresentação e dos 

esclarecimentos prestados, o Conselho de Administração tomou 

conhecimento do Reporte Trimestral da Gestão da Consequência 

referente ao 1º trimestre de 2026. 

 

4.5 DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE E DIRETORIA DE OPERAÇÕES 

 

4.5.1 - Atualização sobre medidas e estratégias de enfrentamento 

da situação de emergência hídrica no Estado do Paraná. O Diretor 

de Meio Ambiente e Ação Social, Fernando Mauro Nascimento Guedes e 

O Diretor de Operações, Sergio Wippel, apresentaram o tema. 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Diante da apresentação, 

o Conselho de Administração tomou conhecimento das medidas e 

estratégias de enfrentamento da situação de emergência hídrica no 

Estado do Paraná. 

 

4.6 DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE E AÇÃO SOCIAL 

 

4.6.1 - e-Protocolo 25.147.397-8 e 25.629.782-5 – Dar 

conhecimento sobre a análise crítica da situação das ETEs 

inseridas nos Termos de Acordo Judicial (TAJ) considerando os 

cenários pactuado e repactuado, relativos ao 3º e 4º trimestres 

de 2025, de acordo com o estabelecido na Resolução Conjunta nº 

159/2021. O Gerente de Planejamento e Desenvolvimento Ambiental, 

Pedro Luis Prado Franco, apresentou o tema. DELIBERAÇÃO DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Diante da apresentação e dos 

esclarecimentos, o Conselho de Administração tomou conhecimento dos 

relatórios consolidados até dezembro de 2025, do acompanhamento e 

análise das ETEs inseridas no TAJ e ações internas previstas nos 
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termos de compromisso de conformidade das ETEs não inseridas no 

TAJ. 

 

4.7 DIRETORIA JURÍDICA 

 

4.7.1 - Apresentar a atualização sobre o processo de 

desapropriação de Andirá. O Diretor Jurídico, Flavio Luis Coutinho 

Slivinski e a Coordenadora Jurídica de Patrimônio, Mayra de Souza 

Scremin, apresentaram o tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO: Diante da apresentação e dos esclarecimentos 

prestados, o Conselho de Administração tomou conhecimento das 

atualizações referentes ao processo de desapropriação de Andirá, 

devendo a Diretoria avaliar a viabilidade de prospecção de 

escritório especializado no tema para eventual acompanhamento do 

feito. 

 

Curitiba, 14 de maio de 2026. 

 

 

Demetrius Nichele Macei     Fernando Massardo 

Presidente       Secretário 

 

 

Eduardo Francisco Sciarra     Diane Agustini 

Conselheiro      Conselheira 

 

 

Joisa Campanher Dutra Saraiva   João Biral Junior 

Conselheira       Conselheiro 

 

 

Milton José Paizani     Rafael Lamastra Junior 

Conselheiro       Conselheiro 

 

 

Reginaldo Ferreira Alexandre   Wilson Bley Lipski 

Conselheiro      Conselheiro 

 

 

 

 


